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A C&mara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a se!Uinte leiz 

~go 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal um -
crédito especial de ~tLoo.ooo,oo (cem mil cruzeiros) destinado à aqui
sição de material e uniforme à Fanfarra de Santana do Para:Íba. 

~go 22 - As despesas com a execução desta lei,co~ 
rerão por conta do excesso de arrecadação a ser verificado no corren-, 
te exercício. 

At!!go 32 - Esta lei entrará em vigor na da)~de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario.~ / 

A N , 

Prefeitura da Estancia de Sao J sal doS~ Campos, 17 de 
I 

maio de 1963. 

-···----- ~~·--..................... -.-.. -.......... -............... . 
D, . Jos Marcondes P ereira 
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çao , aos dezessete de maio de mil novecentos e sessenta a tres. 
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